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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEINº 1.502 / 2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA
LEI 4.320/64.

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinteLei:

Art. 1º Fica o PoderExecutivoautorizadoa abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), para criação de ação na Lei OrçamentariaAnual - LOA/2024, e adequação do orçamento da Secretaria
Municipal de Políticas Sociais.                e ETra E : E :VALOR RÉ: oCE
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado
no exercício anterior na fonte de recurso abaixo relacionada:

 
 

    1.660.000.3110 — Transferênciade Recursosdo Fundo | R$ 300.000,00
Nacional de Assistência Social - FNAS

    
Art. 3º A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentárias2024 e Lei OrçamentáriaAnual /2024. 
Característicasda Ação: GESTÃODÊ TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS SIGTV-GND3 (CUSTEIO)     

     

Cód:2705 nn 1 n
[1] Projeto a Nova [] Continua Início previsto:
[x ] Atividade [ | Em andamento| [] Temporária 29/01/2024
[ ] Operação Especial Término previsto:

31/12/2024
Custo emeta,física da ação por exercício financeiro o no =
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

| Unidade Medida p/ 2024 A p/2025 — |p/2026 . A p/2027.
300.000,00 [0,00 1000 10,00  

Art. 4º O crédito da dotação constantedesta Lei poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrer do exercício
financeiro de 2024, dentro do limite estabelecidona Lei Orçamentária.

Art. 5º Revogadas as disposiçõesem contrário,esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2024,  
RETavares
1º SECRETÁRIO  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG « 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3428-6502 | Site: www.cmpa.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREPEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 30 DE JANEIRO DE 2024  

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promuiga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$

300.000,00 (Trezentos mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Politicas Sociais.

“| RECURSO | VALORBo
| 

Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit

financeiro apurado no exercício anterior na fonte de recurso abaixo relacionada: 
 

1.660.000.3110 - Transferência de Recursos do|R$ 300.000,00
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

  
Art. 3º- A ações do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária Anual /2024. 
Características da Ação: GESTÃO DE TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS SIGTV-GND3 (CUSTEIO)  Cód: 2705

[ ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
29/01/2024

[x ] Atividade [ ] Em andamento| [] Temporária
Término previsto:

[ ] Operação Especial 31/12/2024 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

 

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
      



PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE » MG

GABINETEDO PREPESITO   Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 
 

300.000,00 0,00 0,00 0,00
     

Art. 4º- O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer
do exercício financeirode 2024, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 30 de janeiro de 2024.

JOSE AS
Silvestre Cândido de'Souza Turbino

trio Mnici ;Secretário Múnicipal de Finanças

/
Ff
f

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa o Projeto de Lei que “AUTORIZA A

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O pedido trata-se de abertura de crédito adicional suplementar em detrimento de

superávit financeiro, para alocação de recursos financeiros oriundos das Programações apresentadas no

Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias — SIGTV, que tem por finalidade a estruturação da rede

de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, mediante repasse de recursos na

modalidade fundo a fundo, classificadas no grupo de natureza da despesa (GND3) - custeio, que serão

repassados a 06 (seis) entidades que prestam serviços no município, e já foram indicadas conforme

programação, a saber: 31525012023007 — Associação de Apoio aos Portadores de Necessidades

Especiais - CNPJ: 02.873.268/0001-63; 31525012023008 — Projeto Social Santo Antônio - CNPJ:

05.369.990/0001-53; 31525012023009 - Movimento São José Pró Tuberculosos - CNPJ:

23.954.266/0001-79; 31525012023010 — Clube do Menor - CNPJ: 19.089.580/0001-63; 31525012023011

— Associação de Promoção do Menor - CNPJ: 23.953.177/0001-08; e 315250120230012 — Associação de

Caridade de Pouso Alegre - CNPJ: 23.953.730/0002-93; no valor de R$50.000,00 para cada OSC,

totalizando o valor de R$300.000,00.

Os presentes recursos financeiros tratam-se de recursos regulamentados pela Portaria

do Ministério da Cidadania nº. 580/2020, através do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias

Fundo a Fundo - SIGTV: ferramenta informatizada gerida pelo Fundo Nacional de Assistência Social -

FNAS, em que são registradas informações sobre as transferências voluntárias no âmbito do SUAS, na

modalidade fundo a fundo, utilizando como base o CNEAS — Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social, para seleção das entidades beneficiárias, que serão indicadas pelo gestor, conforme

artigo 17 da referida Portaria.

Essa ação é de suma importância para estruturação e melhorias na oferta dos serviços

socioassistenciais ofertados pelas entidades de nosso município acima citadas, que tem impactado de

forma positiva na vida da comunidade, minimizando as situações de vulnerabilidade social em que muitas

famílias se encontram, criando novas perspectivas e possibilidades de superação, prevenindo riscos

sociais.

Cabe ressaltar que o referido recurso financeiro, já se encontra em disponibilidade

desde a data do dia 10/11/2023, e segundo o 8 1º do artigo 10 da Portaria MC nº. 580/2020, o prazo para

ser repassado a cada entidade é de 90 (noventa) dias.



 

po tooPREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE » MG

GABINETEDO PREFEITO 
Para fins de alocação dos recursos, pedimos a criação das seguintes ações

orçamentárias e decorrentes suplementações conforme apontamento: AÇÃO - GESTÃO DE TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS SIGTV — GND3 (CUSTEIO) Elemento/ vínculo OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
3339039000000000000 PESSOAJURIDICA R$ 300.000,00

(2.660.000.3110)
   

sontersorammcastoveolicensaresmas)

resarsagas 
Ante o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores

com assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 30 de janeiro de 2024.   
   

AD
JOSÉTDIMAS DA SILVA FON JECA

PrefeitoMunicipal  



PREFEITURA DE

POUSO ALEGRE
Secretaria de
Finanças      

(Trezentos mil reais), “dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto

orçamentário/financeiro, tendo em vista que a movimentação orçamentária não

resulta em aumento de despesa, apenas. na alocação dos recursos conforme

demonstrado na planilha orçamentária que compõeco Art 1º, e sua devida origem que

é citada no Ar 2º. : spa Assinado eletronicamente por.
à. SIVESTRE CANDIDO DE

SOUZA
“* TURBINO:53788273615

Ê 537,882.736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

   
SilvestreCândido de Souza Turbino o
“SecretárioMunicipal de Finanças

Página 1 de 1 ils
Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracaoG)pousoalegre.mg.gov.br
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De: Camila (camilaDempa.mg.gov.br) Data:  Fri,2 Feb 2024 11:01:49 -0300

Para: luizDempa.mg.gov.br
Assunto: Documentos para juntada Projetos 1.501 e 1.502

Anexos: DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO PL 1.502.pdf, Declaração de Adequação PL. 1.501.pdf

Luiz,

seguem, para serem incluídas no sistema, as Declarações de AdequaçãoOrçamentária referentes os
Projetos de Lei nº 1.501/2024e 1.502/2024.

Atenciosamente. deoemmpanhe o trabalhode Poder Legislativos

DP967RG  
Sent: Fri, 2 Feb 2024 09:37:53 -0300
Subject: ***SPAM"**Documentos para juntada

Prezada Camila, bom dia!

Seguem Declarações para anexação nos PLs 1.501 e 1,502/2024.

Atenciosamente,

Antoniele de Rezende

Departamento de Relações Institucionais

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre - MG

(35) 3449-4021

webmail.cmpa.mg.gov.br/Mondo/lang/sys/Forms/MAI/PrintPreview.aspx?&method=window&ID=B5568E2FCEF649839EABADAEB43FB77D.MAL...
111



À PREFEITURA DE

É POUSOALEGRE
 Secretaria de

Políticas Sociais
  

 

 
 

 
 

gneç  
COMPATIBILIDADE COMÀ LEI DE DIRETRIZES.OR :AMENTÁRIAS E

COM O PLANO PLURIANUAL
  

Declaro, para os devidos fins que o projeto de Lei de alteração
orçamentária visando ajustes de dotação orçamentária para “Sistema de Gestão

de Transferências Voluntarias - SIGTV”, é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim
como é compatível'como PPA (Plano Plurianual). |

Pouso Alegre, 29 de janeiro de 2024.    MARCELAREIS SEVERINO DO NASCIMENTO

SESCRETÁRIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS

iaimita tag des ado

Rua Dr. Jorge Beltrão, 147- Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-264
(35) 3449-4233 | (35) 3449-4235 | atendimentosocialpaGbomail.com



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2024.

PARECER JURÍDICO  
Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79, do Regimento Internoda CâmaraMunicipal,passamos a analisar

os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.502/2024, de autoria do Chefe do Poder

Executivo,que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALNA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1), dispõe que fica o Poder

Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$300.000,00 (Trezentos

mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e adequação do

orçamento da SecretariaMunicipal de Políticas Sociais.

O artigosegundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior,

será utilizado como recurso a anulação de dotaçãoorçamentária, conformetabela discriminadana

redação do Projeto.

O artigo terceiro (3) que a ação da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025,

do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária

Anual/2024.

O artigo quarto (4) que os créditos das dotações constantes desta lei poderá, caso

necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2024, dentro do limite

estabelecidona Lei Orçamentária.



O artigo quinto (5º) que revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor

na data de sua publicação,

FORMA:  
A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

prevê:

Art. 42. Os créditossuplementarese especiaisserão autorizadospor lei

e abertospor decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementarese especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposiçãojustificativa.

INICIATIVA:

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está em conformidadecom o previsto no

artigo 45, inciso XII, e artigo 69, da Lei Orgânica do Município:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:

(:)
XII - os créditosespeciais.

Art. 69. Compete ao Prefeito:

XXIV- enviar a Câmara os recursosfinanceirospara ocorreràs suas

despesas, nos termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos

suplementarese especiais;



COMPETÊNCIA:

A competência da CâmaraMunicipal para decidir sobre a matéria está definida no artigo

39, inciso 1, alínea a, da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 167, inciso V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;

I- autorizar:

a) a abertura de créditos.  
Art. 167. São vedados:

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçãolegislativae sem indicação dos recursoscorrespondentes.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de Nelson

Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento.

A fiscalização contábil do Executivo é abordadapor Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao

Legislativo competência para participar da função administrativa

realizada, precipuamente,pelo Executivo. A contribuiçãodos órgãos

legiferantes para a validade da atuação da Administração Pública

acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovarou autorizar

essa atuação.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional, com o auxílio do

Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70 e 71). 
! Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.



  O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais competêncids

são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas Cortes de Contas

locais, e, onde estas não existirem,pelo Tribunalde Contas competente,

observado, é claro, o que especificamentea

ConstituiçãoFederal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatroparágrafos.
1

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder

Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.

(..) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos

aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecidopela

Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle da execução

orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a

probidade da administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros

públicos, e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64) mostram

claramente que as questões centrais de interesse do controle externo

são os aspectos legais ligados à questão dos dinheiros públicos e à

observânciados limites financeirosconsignadosno orçamento.

(grifo nosso). *

JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa o Projeto de Lei que “AUTORIZA À

ABERTURADE CRÉDITOESPECIALNA FORMA DOSARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O pedido trata-se de abertura de crédito adicional suplementar em detrimento de

superávit financeiro, para alocação de recursos financeiros oriundos das Programações

apresentadas no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias — SIGTV, que tem por

finalidade a estruturaçãoda rede de Serviços do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS,

mediante repasse de recursos na modalidadefundo a fundo, classificadas no grupo de natureza 
! Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.
* Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235.



  da despesa (GND3) — custeio, que serão repassadosa 06 (seis) entidades que prestam serviços

no município, e já foram indicadas conforme programação, a saber: 31525012023007 —

Associação de Apoio aos Portadores de NecessidadesEspeciais - CNPJ: 02.873.268/0001-63;

31525012023008 -— Projeto Social Santo Antônio - CNPJ: 05.369.990/0001-53;

31525012023009 - Movimento São José Pró Tuberculosos - CNPJ: 23.954.266/0001-79;

31525012023010 — Clube do Menor - CNPJ: 19.089.580/0001-63; 31525012023011 —

Associação de Promoção do Menor - CNPJ: 23.953.177/0001-08; e 315250120230012 -

Associação de Caridadede Pouso Alegre - CNPJ: 23.953.730/0002-93;no valor de R$50.000,00

para cada OSC, totalizando o valor de R$300.000,00.

Os presentes recursos financeiros tratam-se de recursos regulamentados pela Portaria

do Ministério da Cidadania nº 580/2020, através do Sistema de Gestão de Transferências

VoluntáriasFundo a Fundo - SIGTV:ferramenta informatizadageridapelo Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS, em que são registradas informações sobre as transferências

voluntárias no âmbito do SUAS, na modalidadefundo afundo, utilizando como base o CNEAS—

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social, para seleção das entidades beneficiárias,

que serão indicadas pelo gestor, conforme artigo 17 da referida Portaria.

Essa ação é de suma importânciapara estruturação e melhorias na oferta dos serviços

socioassistenciais ofertadospelas entidadesde nosso municípioacimacitadas, que tem impactado

deformapositivana vida da comunidade, minimizandoas situações de vulnerabilidade social em

que muitas famílias se encontram, criando novas perspectivas e possibilidades de superação,

prevenindo riscos sociais.

Cabe ressaltar que o referido recursofinanceiro,já se encontraem disponibilidade desde

a data do dia 10/11/2023, e segundo o 8 1º do artigo 10 da Portaria MC nº. 580/2020, o prazo

para ser repassado a cada entidade é de 90 (noventa) dias.

Parafins de alocaçãodos recursos,pedimos a criação das seguintesações orçamentárias

e decorrentes suplementaçõesconforme tabela constante na justificativa.

Ante o exposto, solicitamoso empenhode VossaExcelênciae dos demais Vereadorescom

assento nesta egrégia Casa Legislativa afim de debater e aprovar a presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000:

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos I e II, o Poder Executivoapresentou declaração

de que há compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto à Lei de

Responsabilidade Fiscal - PPA, LOA e LDO e não apresentou estimativa de impacto



orçamentário financeiro, visto que não há necessidade, conforme declaração emitida pelo

Poder Executivo,demonstrandoque não houve aumento de despesas.

isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto de

Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que concernetanto
oà competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos artigos 42 e 43, da Lein

4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

QUORUM:  
Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53, da Leo

Orgânicado Município, e do artigo 56, inciso III, do RegimentoInterno da CâmaraMunicipal de

Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regularprocesso de tramitação do Projeto

de Lei 1.502/2024, para ser para ser submetido à análise das Comissões Temáticas" da Casa e,

posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-seque o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA Assinadode forma digital por CARLOS EDUARDO
« DE OLIVEIRARIBEIRO:04366224674

RIBEIRO:04366224674 “Dados:2024.02.0911:54:52 -03/00'

CarlosEduardo de OliveiraRibeiro

OAB/MGnº 88.410



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1502/2024, DE AUTORIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64”.

RELATÓRIO    Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são
apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

ms

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.502/2024 tem como objetivo
autorizar a abertura de crédito orçamentário especial, no valor de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais), para a criação de ações na Lei Orçamentária Anual — LOA/2024, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.

 
O presente Projeto tem por finalidade, destinar recursos financeiros vindo das

Programaçõesapresentadas no Sistema de Gestão de TransferênciaVoluntárias— SGTV,

que tem por finalidade a estruturação da rede de Serviços do Sistema Único de
AssistênciaSocial -SUAS, mediante.repasse de recursos na modalidadefundo a fundo.

O presente recurso é de suma importância para a estruturação e melhorias na

oferta dos serviços socioassistenciaisofertados pelas entidades do nosso município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ETA NE NR RS
ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCLUSÃODA RELATORIA

   
O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.502/2024. Pouso Alegre, 02 de janeiro de 2024. 
Ely daAutopeças    Relator

2 fiz

(. Lo o
Igor Tavares Gilberto Barreiro

Presidente Secretário

ONDArantesaraanna nasais
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECERDA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.502/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO QUE “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

  
RELATÓRIO  

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº

1.502/2024, DE AUTÓRIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42E 43 DA LEI 4.320/64. ”

 
FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nosartigos 67 esubsequentes

do Regimento Interno desta Casa,aliados ao artigo 37 e seusparágrafosdaLei Orgânica

do Município, é incumbência das ComissõesPermanentes a análise eemissãode parecer

acerca das proposições submetidas a elas. No. que concerne a esta Comissão de

Legislação, Justiça é Redação,delineada expressamente pelo artigo 68 daResolução
1.172, de 04 de dezembro de 20121.

1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:
I — manifestar-se quanto ao aspeçto constitucional, legal e:regimentale quanto ao
aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis; emendas à lei orgânica e resoluções
que tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas dé leisorçamentáriase os
pareceresdo Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo
constitucional, legal ou regimental;
N — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos

projetos orçamentários, cujamanifestação ficará a cargo da Comissão de Administração
Financeirae Orçamentária.
$ 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação,Justiça e Redaçãopela
inconstitucionalidadeou ilegalidadede qualquerproposição,esta será remetidaao
arquivo, salvo se for interpostorecurso ao Plenáriopor 1/3 (um terço) dos vereadores
em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente.
8 2º O parecer da Comissão de Legislação, Justiça eRedação ao qual for interposto
recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão e votação únicas, podendo ser:
I- aprovado, caso em que a proposiçãoirá ao arquivo; ou
II - rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussãoe votação.   ecocina

=
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
 

GABINETE PARLAMENTAR    
No que se refere à origem, a iniciativa por parte do Chefe do Executivo encontra-'

se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme

preconizado em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69.

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de

lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao

Prefeito: XXIV - enviar a Câmara ós recursós financeirospara ocorreràs suas

despesas, nos termos do seu... orçamento anual, incluídos os créditos

suplementarese especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no

artigo 39, I, alínea'a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição
Federal: | |

“Art, 39. Compete à Câmara, fúridamentalmente;I - autorizar:a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicaçãodos recursos correspondentes.”

O Projeto de Lei Nº1.502/2024, refere-se à solicitação de abertura de crédito

adicional suplementar para alocar recursos financeiros do superávit disponível no valor

de R$ 300.000, 00 (Trezentos mil reais), provenientes do Sistema de Gestão de

Transferências Voluntárias (SIGTV). A finalidade é estruturar à rede de Serviços do

SistemaÚnico de Assistência Social (SUAS), através de repasses na modalidade fundo a

fundo, classificados como custeio (GND3).'Os recursos serão destinados a seis entidades

no município: Associação de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, Projeto

Social Santo Antônio, Movimento São José Pró Tuberculosos, Clube do Menor,
em

Associação de Promoção do Menor é Associação de Caridadede PousoAlegre. Co )  8 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeouilegalidade
de qualquerproposiçãodeve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

  
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.          CONCLUSÃO DA RELATORIA 
  DR: Aç  

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.502/2024verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. o

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referidoProjeto de Lei, Julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer..

Pouso Alegre, 05 de fevereiro de 2024. 
    Igor Tavares . .

| bras Relator

c
: 7 a os

Ely daAutopéças

Presidente (Ad hoc) Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ETAANSRES
ESTADO DE MINAS GERAIS  

PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O

PROJETO DE LEI Nº 1.502/2024QUE“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIALNA FORMADOS ARTIGOS 42 E 43, DA LEI 4.320/64”.

RELATÓRIO  
A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº

1.502/2024, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

E

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições

das Comissões Permanentes o estudo e a emissãode parecer acerca das proposições que

lhe são apresentadase, à esta Comissão de AdministraçãoPública cabe especificamente,

nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.  
O referido Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a abertura de crédito

orçamentário especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para criação de

ações na Lei OrçamentáriaAnual e adequação do orçamento da SecretariaMunicipal de

Políticas Sociais.

O objetivo do projeto é suplementar,em detrimento do superávit financeiro,

para alocação de recursos financeiros óriundos das Programações apresentadas no

Sistema de Gestão de TransferênciasVoluntárias — SIGTV, tem possui a finalidade de

estruturação da rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Conforme Declaração, anexada ao Projeto de Lei, não foi apresentado o

impacto orçamentário/financeiro, pois a movimentação não resulta em aumento de

despesa, tratando-se, apenas de alocação de recursos.

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.502/2024, emite-se o parecer. 
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    CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS  

CONCLUSÃO

Em conclusão, a Comissão de Administração Pública manifesta-se

FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.502/2024, podendo

prosseguir em tramitação nos termos da lei. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de fevereiro de 2024. 
Igor Tavares Odair Quincote

Presidente Secretário 
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